
PROTOCOLO

1. O presente Protocolo é celebrado entre a CORPORATION X, EXPLORAçÃO DE

HEALTH CLUBS, LDA., e Sindicato das ciências e Tecnologias da saúde com

sede na R. Dr. Campos Monteiro, t7o 4465 O49 S' Mamede Infesta

representada neste acto por Almerindo Rego, na qualidade de Presidente da

Direcção Nacional, com poderes bastantes para este acto, o qual se rege

pelas seguintes disPosições :

2 .  Def in ições:

2.a. Corporation refere-se à

CLUBS, LDA.

CORPORATION X, EXPLORAçÃO DE HEALTH

2.b.  EMPRESA -  re fere-se a -  S indicato das Ciências e Tecnologias da Saúde.

2.c. DIVULGAçÃO/OIVU|-GAçõES - Acto de divulgar, por parte da EMPRESA' para

todos os colaboradores desta, das condições acordadas no ponto 3'

3, A Corporation obriga-se a proporcionar aos colaboradores da EMPRESA e ao

seu agregado famil iar directo, as seguintes condições de adesão nos seus

clubes de Benfica e/ou de Odivelas:

3.a. 90o/o de desconto na Inscrição Inicial durante o período activo de divulgação;

3.b. B0o/o de desconto na inscrição nos restantes períodos não abrangidos pela

3 . c .

4 .

a l í nea  3 .a , ;

15olo de desconto na Mensal idade Ind iv idual ;

A Corporatlon oferece ainda, incluído e integrado na adesão ao Health club,

um conjunto de 3 toa lhas de t re ino,  o  uso de cac i fo  durante a permanência

no Clube,  e  a inda,  para os adul tos,  o  l iv re acesso às insta lações no horár io

acordado e 2 Sessões de Or ientação em Fi tness de 20 minutos cada,  as quais

deverão ser gozadas nos primeiros 2 meses de frequência no clube'

Em caso de momentaneamente exist irem outras condições de adesão mais

favoráveis do que as condições referidas em 3', estas serão também

aplicadas pela corporation nas adesões dos colaboradores da EMPRESA'

5 .
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6 .

7 .

As condições referidas no ponto 3, e 4. nunca poderão ser acumuláveis com

outras promoções vigentes.

A EMPRESA ainda receberá por parte da Corporation, por cada divulgação

acordada entre ambas as par tes,  e  na qual  se inscrevam um grupo de

mínimo de 3 t rabalhadores em cada,  a ofer ta  de uma aula exc lus iva,

dest inada a um grupo de t rabalhadores da EMPRESA, a qual  deverá sempre

atender  ao l imi te  máximo de pessoas em aula prev is to para o dev ido e

seguro funcionamento desta.

como contrapart ida às especiais condições descritas no ponto 3, 4, e 7. a

EMPRESA obr iga-se a d ivu lgar  no mín imo,  2 vezes por  ano e numa base

semestral, para todos os SeuS colaboradores, aS condições promocionais e

especif icas referidas nos pontos 3. nas seguintes datas e períodos:

De  01  de  Abr i l  de  201L  a  22  de  Abr i l  de  2011 ;

De 01 de Setembro de 2011 a 22 de Setembro de 2011;

As datas e períodos constantes do ponto B. poderão ser alteradas desde que

comunicadas por  escr i to ,  com a antecedência mín ima de 15 d ias.

cada d ivu lgação na EMPRESA deverá decorrer ,  num per íodo de,

aprox imadamente,  2  a 3 semanas,  para uma devida sensib i l ização e

informação dos interessados.

cada divulgação contará sempre com uma data l imite para o término desta, a

part ir da qual cessarão automaticamente todos os benefícios constantes no

ponto 3.a,  4 .  e  7 '

A EMPRESA deverá usufruir da oferta mencionada no ponto 7., num prazo de

até 3 meses após o término de cada divulgação r prazo a part ir do qual a

oferta perde a sua validade, excepto e apenas Se a mesma não t iver lugar

por indisponibi l idade logística por parte da Corporation'

B .

B , a ,

B . b

9 .

1 0 .

1 1 .

1 2 .
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1 3 . A Corporafion entregará à EMPRESA o material necessário para a divulgação

das condições especia is  de adesão mencionadas nos pontos 3.  e  4. ,  em

formato electrónico e/ou impresso, com a antecedência de pelo menos 3 dias

úteis relativamente ao início da data acordada entre o corporation e a

EMPRESA, para o arranque da d ivu lgação no se io desta '

A EMPRESA compromete-se a efectuar todos os seus esforços para uma boa e

abrangente comunicação das condições especiais de adesão presentes no

ponto 3. e 4. perpetrando uma efectiva e eficiente divulgação das mesmas.

O presente Protocolo tem a duração de um ano, e é automaticamente

renovado por  per íodos iguais ,  excepto em caso de denúncia por  uma das

par tes,  com uma antecedência mín ima de 30 d ias '

Os preços praticados pela Corporation na Inscrição Inicial e na Mensalidade

Indiv idual  poderão ser  actual izados,  todos os anos,  em Janei ro,  de acordo

com a prev isão do índ ice harmonizado dos preços no consumidor ,  publ icado

pelo Insti tuto Nacional de Estatíst ica, relativamente ao ano anterior '

O presente Protocolo é assinado e carimbado abaixo aos,

24 de Março de 2011

i;,riâï0 ffis fl[tctAs t ïtctoto0lÂs 0A $Âúff
Íìuc Dr, Campos Monteiro, 17O
4468i.049 S. M. DE INFESTA
Tit.229 0ó9 I 70 - Fox 229 069119

êcno log ias  da  Saúde

.-./ í

t4 .

1 5 .

1 6 .

Pela CorPoration

Corporation Odivelas
Rua Pulido Valente, lote 23
2675 -  671 Odivelas

CorPoration Benfica
Estrada de Benfica, Lojas 404 e 406
1500 -  101 L isboa
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